
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

Alienação de Participação Acionária Relevante 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2026 – A ALLOS S.A. (“ALLOS” ou “Companhia”) (B3: ALOS3), 
vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em cumprimento ao disposto na 
Resolução CVM 44/21, recebeu nesta data, da CURA BRAZIL S.À.R.L. (CNPJ: 40.508.344/0001-
20), a carta ora anexada informando que alienou, em 11 de março de 2026, 17.100.000 
(dezessete milhões e cem mil) ações de emissão da Companhia, passando a deter 17.088.973 
(dezessete milhões, oitenta e oito mil, novecentos e setenta e três) ações, correspondem a 
participação de, aproximadamente, 3,4% no capital da ALLOS. 
 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2026 
 

Daniella de Souza Guanabara Santos 
Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

NOTICE TO THE MARKET 

Sale of relevant shareholder ownership 

Rio de Janeiro, March 12th, 2026 – ALLOS S.A. ("ALLOS" or "Company") (B3: ALOS3) hereby 
informs its shareholders and the market in general that, in compliance with CVM Resolution 
44/21, it has received today, from CURA BRAZIL S.À.R.L. (CNPJ: 40.508.344/0001-20), the 
attached letter informing that, on March 11, 2026, it sold 17,100,000 (seventeen million, one 
hundred thousand) shares issued by the Company, and now holds 17,088,973 (seventeen 
million, eighty‑eight thousand, nine hundred and seventy‑three) shares, which represent 
approximately 3,4% of ALLOS’s capital. 
 
 

 

Rio de Janeiro, March 12th, 2026 

Daniella de Souza Guanabara Santos 
Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



From: CURA Brazil S.à r.l, São Paulo, 12 de março de 2026. 

À ALLOS S.A.    

Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, 1º andar, Leblon  
CEP 22430-060   
Rio de Janeiro, RJ, Brasil  
At.: Sra. Daniella de Souza Guanabara Santos  
Diretora de Relações com Investidores 
 
Ref: Alienação de Participação Acionária Relevante  

Caros,   

CURA Brazil S.à r.l., com sede na cidade de, Contern, Luxemburgo, em 19, Rue Edmond 
Reuter, 5326 Contern, Luxemburgo, registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(“CNPJ/ME”) sob nº. 40.508.344/0001-20 (“CURA Brazil”), que detém participação societária 
na Allos S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.878.397/0001-32 (“Allos” ou 
“Companhia”), vem, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Resolução CVM nº 44, de 
23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM 44”), informar que alienou 17.100.000 ações 
ordinárias de emissão da Allos, que representam aproximadamente 3,4% do capital social 
da Companhia.    

Como resultado da alienação acima informada, o CURA Brazil passou a deter, considerando 
a participação direta e indireta detida na Companhia, 17.088.973 ações ordinárias de 
emissão da Allos, que representam aproximadamente 3,4% do capital social da Companhia. 
O Cura Brazil, que detém 17.088.973 ações de emissão da Allos, é signatário de Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, o qual possuí regras que regulam a compra e 
venda de valores mobiliários de emissão da Allos e o exercício de direito de voto.   

Em complemento ao acima e em atendimento ao artigo 12 da Resolução CVM 44, o CURA 
Brazil informa que:   

• exceto pela participação societária disposta acima, o CURA Brazil S.à r.l. não é titular de 
outros valores mobiliários de emissão da Companhia ou instrumentos financeiros derivativos 
referenciados nas suas ações, sejam de liquidação física ou financeira;   

• a alienação realizada pelo CURA Brazil S.à r.l. não objetiva alterar a composição do 
controle ou a estrutura administrativa da Companhia; e 

• indicou o Sr. Carlos Alberto Correa, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de 
identidade nº 15.757.862-8 e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 
042.392.808-26, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
à Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1.184, 12º andar, CEP 04548-902, como seu 
procurador para fins do artigo 119 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Por fim, CURA Brazil S.à r.l. solicita encarecidamente que encaminhe imediatamente as 
informações contidas neste comunicado à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos 
termos da regulamentação aplicável. Permanecemos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários.  

Atenciosamente,   

 

By Proxy:________________________ 

CURA Brazil S.à r.l. 

Frederic Arndts 

Managing Director 
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